
P,refe,it.ura d~ Munieipi~ de Ang·atuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 138/2022 
De 18/02/2022 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) ADMITIR, a partir desta data, DORILEA LOPES FIGUEIREDO DA SILVA, 

portadora do RG 63.767.309-8 SSP/SP, CPF 859.727.701-72 e do P[S/PASEP 126.54082.97-2, em vista 

de sua classificação em 07° lugar no Concurso Público nº 001 /2018, para exercer o emprego de Agente 

Comunitário de Saúde - PSF Vila Ribeiro, referência "C-1", ficando lotada junto a Secretaria 

Municipal de Saúde e Medicina Preventiva, constante na Lei Complementar nº 030/2020 de 24 de 

Março de 2020. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍP 

roda Prefeitura 
/2022. 
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